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jurisdição eleitoral da 119ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 6.8.2019 a 5.8.2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 6 de agosto de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 186/2019/PRES-TRE-GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD 7731/2019;

Considerando que o Dr. Carlos José Limonge Sterse estará usufruindo férias até o dia 9.8.2019, conforme mensagem eletrônica da chefia de 
cartório da 141ª Zona Eleitoral em 2.8.2019; 

Considerando a designação constante na Portaria nº 158, de 9.7.2019; 

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 6.8.2019, disponível no sítio do TJGO na presente data, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. CARLOS JOSÉ LIMONGE STERSE, Juiz de Direito do Juizado da Infância e da Juventude da Comarca de Anápolis-GO, 
para exercer a jurisdição eleitoral da 141ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 6.8.2019 a 5.8.2021.

Art. 2º Alterar a designação da Dra. ELIANA XAVIER JAIME SILVA, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da comarca de Anápolis, para substituir na 
jurisdição eleitoral da 141ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 31.7 a 16.8.2019, para considerá-la designada no período 
de 31.7 a 9.8.2019.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 6 de agosto de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 187/2019/PRES-TRE-GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD 7731/2019;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 6.8.2019, disponível no sítio do TJGO na presente data, RESOLVE:

Art. 1º Designar a Dra. LUCIANA DE ARAÚJO CAMAPUM FERNANDES, Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Anápolis-
GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 003ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 10.8.2019 a 9.8.2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 6 de agosto de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 188/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

PORTARIA Nº 187/2019/PRES-TRE-GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD 7731/2019;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 6.8.2019, disponível no sítio do TJGO na presente data, RESOLVE:

Art. 1º Designar a Dra. LUCIANA DE ARAÚJO CAMAPUM FERNANDES, Juíza de Direito do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Anápolis-
GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 003ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 10.8.2019 a 9.8.2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 6 de agosto de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente


